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EDITAL PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTIO DE PREÇOS N'1

MBU

O Município do Aracati, através da secretaria de Saúde, toma público para conhecimento dos interessados, que a
Pregoeira, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora integraos autos, estará realizando licitação para Registià Oe
Preços na modalidade de PREGÂo, na forma ELETÀÔNICA, ciitério de julgamento menor preço, para atendimento
do objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de confórmidad, ,o* ur r.gras àstipuladas na daLei no 14.133 , de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com a Lei Complement ar no 123/2006 * Lei
Geral da Microempresa, com as alterações da Lei complementar no 147 12014, com suas alterações, bem como pelas
normas contidas no presente Edital e seus anexos.

Orgão Gerenciador: - Secretaria de Saúde
Data e Hora de Início de
Recebimento das Propostas: .&Ll§Lroz+ -{n6,nin
Data e Hora de Término de
Recebimento das Propostas: &_ t_ú__lzozq -üLnQ^i"
Data e Hora da Disputa de
Lances: .D_ t l§_Lzoz+-[n3ànin
Local da Sessão: (acesso Identificado no link - licitações)
Referência de Tempo: Horário Oficial de Brasília-DF
Critério de julgamento: Menor Preço por LoIe
Modo de I)isputa: Aberto
Regime de Fornecimento: Por Demanda
Pregoeira Nataniele Gondim Rodrigues
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Não havendo expediente ou.ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subslquente, no 1n.r.o horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ào Pregoeiro em contrário.

sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer de seus
anexos, terão os seguintes significados:

r PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE;
* ME/EPP: Micro empresa / Empresa de pequeno porte;
* DOE/DOU: Diário Oficial do Estado /Diário Oficial da União;r SRP; Sistema de Registro de preços;
rc TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada com esta
municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-operacional em vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.

o presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações localizado no
end-ereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUIiAMENTE, em arquivos compatíveis com
os Softwares PDF, Auto-cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um pen
Drive para a gravaçã,o do mesmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para
efetuar, por escrito, qualquer reclamação peftinente à falha na gravàção dos arquiíos 

", oro..aãaquiri-lo no, .na...çãr,
/

o ceftame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações eLeilões do Brasil - BLL:
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1.1 - A presente licitação tem como objeto: Seleção de melhor proposta visando o registro de preço

aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender a Atenção Primária, Atenção Secundária, V
Secretaria de Saúde do Município de Aracati - CE.
1.2 - A licitação será compostapor26 (vinte e seis) lotes, conforme tabela constante do Termo de Re

II deste edital, facultando-se ao licitante aparticipação de seu interesse.

L3- Valor estimado da contratação R$ 3.675.126.85 (três milhões e seiscentos e setenta e cinco mil e cento e vinte e

seis reais e oitenta e cinco centavos).
1.4- Os lotes 1.3.5.7,9"11,14.17,22 e25 serão destinados para ampla concorrência. Em cumprimento ao tratamento

jurídico diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno porte, e as Cooperativas enquadradas nos termos do Art.

34, daLei Federal n" 11.488/2007, estabelecido pela Lei Complementar no 123106 alterada pela Lei Complementar n"

147/14, os lotes 2.4.8.10,12.15,18,23 e26 serão destinados a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno

porte conforte Art.48, inciso III daLei complementar n" 14712014 e os lotes 5,6.13.16.19.2A.21e24 estão destinados

exclusivamente à participação destas (Inciso I do Art. 48 Lei complementar n' 147/2014).

1.5 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0 _ DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de Saúde, à época da expedição das

competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

3.0_DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País,

que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e

normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão paúicipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3 3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,

liquidação ou que tenha sido deçlarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração

municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do

Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.6 - O cadastramento do liçitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO
Iv).

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e

em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Lei no 14.133, de202l.

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficarâa cargo do Licitante vencedor do certame, quepagarâa
Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma

sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recutsos de tecnologia da informação, em

conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, (ANEXO V).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO VI, para

fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos

dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito
de prioridade do desempate. Art.44 e 45 daLC 12312006, observado o disposto nos § 1o ao 3" do att. ", da Lei n. o

74.133 , de 2021 .

4.0 _ DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O Çefiame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao
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c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuração de iregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

5.0 _ DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITACÕES E LEILÕES
5. I - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto
no item 3.6 "a", çom firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no
site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas
associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquerpregão eletrônico, salvo
quando çançeladas por solicitação do çredenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu l'epresentante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

6.0 - pA PARTTCTPACÃO NO PRECÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fornecedor acompaúar as operações no sistema eleffônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 1 6 da Lei no I 4. 1 33, de 2O2l e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto no 8.538, de 2015.

6.6 - Não poderão narticioar desta licitacão os interessados:
6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou j udicialmente;
6.6.4 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.6.4.1-Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do

objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma
independente. A paÍicipação de empresas reunidas em consórcio em procedimento licitatório deve ser permitida em
situações especiais, quando as empresas existentes no mercado nâo tiverem condições de participar sozinhas da licitação,

É),at
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emrazáo da complexidade ou vulto do objeto.
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6 65 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

9.6.6 ' Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falênciia, recuperação judicial
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 

r r- - --!

6.6.7 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

Í I I -§:X:i: l.:f^!T11urn.l*.0: 
p.a{icinal de licita;ão e impedidas de conrratar com a Administração;, -'- - ----r--'* I wvrrr a ^urrrlrllüll

.6'6'9- Declaradas inidôneas pela Administráção Públicá, .rqrunto perdurarem os motivos determiinantes destacondição;
6'6'10 - servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejamfuncionários ou empregados públicos dà entidadõ contraánte oui.rporrarel pela licitaçãà;
6.6 1l - Estrangeiros não autorizadas a comercializar no país;
6'6'12 - Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade compatível com o objetodo certame.

7.l-oslicitantesencarrrinharão,exclusivamerrt"po'*preçoouopercentua1
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a datae o horârio estabelecidos para abertura dasessão pública.
7 '2- caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, naforma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultàneamente os dócumentos de habiiitaçao e a proposÍa com o preçoou o percentual de desconto, observado o disposto nos Itens deste Edital.
7'3-No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararét,em campo próprio do sistema, que:

7'3'1'Está ciente e concorda com as condições contidas no edital à rór, ur"*os, beá como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhiátas assegurados na constituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de sua entrega em dúnitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidosno instrumento convocatório;
7 'S-caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante oprocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorente da peráa de negócfos diante da ilobservância ;;;;;;;;r,emitidas pela Adrninistração ou de sua desconexão.
7'6-0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometero sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7 '4 - rncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.
7 '5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema;7'6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somenteocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da propàstá.
7 '7 - os documentos que compõem a proposti e a habiiitalao do liciianie melhor classificado somente serãodisponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públicó após o encerramento do envio de lances.

8' I - o licitante deverá enviar sua proposta rnediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
8' l.l - Valor ou desconto (mensal, unitario, etc, conforme o caso) e (anual, total) do Lorp;
8.1.2- Marca/modelo (não identificar a empresa podendo-se utilizar o t"r*o ,,píOfriJ,;;
8.1.3 - Fabricante;
8' 1'4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo deReferência: indicando, no que for aplicável, o modelo, praio de validade ou dL garantia, número do registro ouinscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

8'2 - os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula;
8.3-Todas as especificações do objeto contidas ,a proporla vinôulam a contratada.
8'4 - Não será admitida cotação inferior às quantidadôs previstas para cada LorE do Termo de Referência (Anexo Il)deste Edital.
8'5- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.8'6- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, emconformidade com o que dispõe o Termó de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objetolicitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamenios, ferramentas e utensílios necessários, emquantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição,

-§tctna2



independentemente de declaração expressa. \i'3... ;,;fi*.ii
8'7- Até a aberturada sessão, as licitàntes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada "'..1 , -i"i'8'8' o prazo de validade da proposta na-o será inferior 

" 
90 (*;;â; áias, a contar d, d#ji1'j];..rir.tuí,áó;,,'"''independentemente de declaração expressa.

8'9- A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente dedeclaração expressa.
8' 10-vícios' erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados pelo(a)Pregoeiro(a), cabendo a este(a) ugi. tm rorfo.ridudr roà o"p.irãíp;; qr. regem a Administração pública;

í"i#:lffi? m,;à:1t:J#açãodar-se-á 
automaticamente em sessão pública, por meio de sistema elerrônico, na data,

9'2-os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao pública.
9.2.1-Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

?;1;T"lrriffilT:'ffiiff#fr:""pre 
tundamentada e.àgi',."a" no sistema, com acompanhamento em rempo

9'2'3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado aefeito na fase de aceitação.
9'3-o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas particip arão dafase delances.

9'4-o sistema disponibilizal{ campg próprio para t.oca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.9'5-lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhailances exclusiümente p- À"io de sistema eletrônico,sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.9.6-0 lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE.
| ]-!iilS3mento das proposras será feiro pelã Menor preço por LOTE.
9'8-os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsirvando o horário fixado para abertura da sessão e as regrasestabelecidas no Edital.

3*l;?Jl?J,T-,?Tlt:l*fr'rerecer lance de valor inrerior ou percentuar de desconro superior ao úrtimo por ele

9' I l -o intervalo mínimo de diferença de valores ou perÇentuais entre os,lances, que incidirá tanto em relação aos lancesintermediários quanto em relação.à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0oso/o(porcento).9'12-0 licitante poderá,-uma únicá vá2, exciuir seu último tur."ãr"rtroo, no intervalo deluinze segundos após oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9'13-o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputaàdoiado.

3J*i:f#:f*"r?:::":;;;::.0. Iances o modo de disputà'húi;',;* que as ricitantes apresentarão rances púbricos

PREFETTuRá. Do .r,:St't'oãh6ffi

#ãiffi:,Td;i:T,:ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certid'oes N;ô;r:;, posiiivas com efeito de certidão Negativa. I

9' 15' A etapa de envio de lances na sessão públic y luraú I 0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamentepelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos oz raàiri Ái"rios- do período de duração da sessão pública.9 '16' A prorrogação automática da etapade envio de lances, r".á ;; ô, (dois) minuto, . o.àii".a sucessivamente sempreque houver lances enviados nesse periàdo de pron'ogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários9' 17' Na hipótese de não haver novos lances na rotÀu irtáu.r..ãu, Jr.rrão pública será encerrada automaticamente.9' 18' No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da,etapacompetitiva, o sistema poderá permaneceracessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados,9'19' Quando a desconexâo do sistema eletrôniõ pu.u-á eÀ-loãiru p".si"ti. por tempo superior a l0 (dez) minutos, asessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorriáas 2.4'(vintee quatro) rroru, ãu .o.unicação do fato pelaPregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pu* airúguçào
9'20' o sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
9 '21 - o critério de julgamento adotado será o áe menor p..ço, ,orfo..ne definido neste Edital e seus anexos.9 .22 - caso o licitante não apresente rances, concorrerá côm o valor de sua proposta.9'23-A Microempresa, Empresa de Pequeno Poúe ou Microempreendedor Individual, de acordo com o aú. 43 daLeicomplementar n' 123/2006, deverão apresentartoda a documentuçao 

"*igiau 
para efuito de comprovação de regularidadefiscal mesmo que esta apresente alguma restrição.

9'24-Havendo alguma restrição 
'u "o.proruçdo aa regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco)

$j::Jj[i';,:H. ,ffi? j:::::i"":i"":r"T:::u Í:j:,T.::::j3.:r ; ;'oponente. Í'or decrarado o vencedor do cerrame
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9.25-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5o da Lei 14.13312021, sendo facultado
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo,para a assinatura da Ata, ou revogar a li
9.26-A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de peclueno porte ou microe
individual, será desclassiÍicada dos itens em que tenha usufruído dos beneficios da Lei Complementar n' 12312006.
9.27-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado perrnanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.28-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administração.
9.29-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes e terá o prazo
de 5 (cinco) minutos.
9.30-0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
9.31-0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociacão realizada.

9.31.1-E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.32-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

IO.O-DA FASE DE JULGAMENTO

10. I -Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021.
10.2-As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou inabilitação das
vencedoras.
10.3-Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 6.5 deste edital.
10.S-Verifiçadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contatação neste Edital e em seus anexos.
10.6-Será desclassificada a proposta vencedora que:

1 0.6. l -contiver vícios insanáveis;
10.6.2-náo obedeçer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.6.3-apresentar preços inexequíveis ou peÍrnanecerem acima do preço máximo dehnido para a contratação;
10.6.4-não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.6.5-apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.
I 0.7-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta)
do valor orçado pela Administração, conforme Instrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022.

10.7.1-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

10.7.2-que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.7.3-inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

10.8-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2" do art. 59 da Lei n.' 14.133121, para efeito de
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
a)questionamentosjunto à proponente para a apresentação dejustificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
b)verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;
c)levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social;
d)consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e)pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f)verificaçâo de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;

supermercados e fabricantes;
g)pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de supri

íà
I -. Iw
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m)demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
10'9-Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em pri-el.o
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaboradâ, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

l0'9'l-Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio_eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo omodelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta u.r.ôdoru, admitida à uüíização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitadá iniegral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cionograma físico- financeirã e farabalizar excepcional aditamento posterior do contrato.
10' l0-Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desdô que nãohajamajoração áo p..ço.

10.10.1-0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sarai 
"rros 

ou falhãs qúe não alterem a substância das
propostas;

l0'l0'2-Considera-se erTo no preenchimento da planilha passível de coreção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse rógime.

II.O-DA FASE DE HABILITACÃO

I I ' l - Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade clo licitante de realizar
o objeto da licitação, serão exigidos para Íins de habilitação, nos tennos dos arts. 62 a-70 da Lei n. 14.133, de 2021.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada emprimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimentodas condições de:

l1'l'l - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf. apps.tcu. gov.br/).

1l 'l .2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sánções impostas ao responsável pela práti"ca de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púúico, inôlusive por intermédio de pôssoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

ll,1 .2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocomências Impeditivas Indiretas.

ll.l .2'2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos yínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

1l.l .2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaráà licitante inabilitado, por falta de condição departicipação.
1l'1.4 - No caso de inabilitação, haveránova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts' 44 e 45 da Lei Complementar n" 723, de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida pará aceitação
da proposta subsequente.
ll'2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rêlação à integridade dá documento digital.
1 1'3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNprlcpr diferentes, salvã aqueles legalmente
permitidos.
1 I '4 - Se o licitante for amattiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,e se o licitante for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela próp rianatureza,comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

ll.4.l 'Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de documentos
peftinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprova da a centralização do recolhimento dessas contribuiçoes. .- -

íá

[9
h)verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pera proponente;
i)levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicaáos por árgãos de pesquisa;
j)estudos setoriais;
k)consultas às seçretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l)análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente
prestação dos serviços;
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11.6 - A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será verifrcada mediuvuruuvllqvqu uç nauurravau ua rlÍ(,rlrl\lri\ I ü V [l\UlrU(JI(A Serâ VertttCada mediante apreSentaCãO dOS .

documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser abefto pelo pregoeiro após o término Ou airput, àà
lances, conforme segue:

I 1.5-O pregoeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORA, que no prazo de 2 (duas) horas, envie seus
de habilitação conforme exigência do edital.

1T.6.I - HABILITAÇÃO JURÍDICA
1 1.6.1 .l - Cédula de ldentidade do(s) administrador(res);
11 .6.1 .2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou ContraÍo Social Consolidado em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedadis empresárias e, io caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

1 i.6.1 .4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercíciô;

I1.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedidô pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

11.6.1.6- Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microentpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

11.6'l .7 - Regisho na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos
seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a21 dalei 5.764171;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e conselheiros),
consoante art.47 dalei 5.764171;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f, Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata daassembleia que os aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

1T.6.2 . QUALIFICACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
l|.6.2.1-certioaópelodistribuidordasededa1icitante'
11.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercÍcios sociais, já exigíveis

e apresentados naforma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissoJ que terá de assumir caso lhe'sà;a
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices .ontáb"ir, devidamente assinado pe"lo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apreseniação da proposta.

11.6.2.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído;

b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
no.6,404176:. registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicadõs na imprensa
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a iede da companhia; ou,
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que esta a seOà da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedacle empresária, deverá sujeitai-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao regisffo na Junta comercial.

//\
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11'6'2'4 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item ll.6.2.2deste tópico, no mínimo:balanço patrimonial, DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abeúura e encerramento.
1l '6'2'5- As cópias deverão ser originárias do Livá Diário devidamente formal izado e..girt uào. À-empresaoptante pelo Sistema fyb!"" de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

l1'6'2'5'l'-Entende-se que a expressão "naforma da lei" constante no item 11.6.2.2engloba, no mínimo:I) Balanço Patrimonial;
ID DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) Termos de aberlura e de encerramento;
IV)_Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
v) Comprovante/termo.de autenticação digital (aisinatura digital), a fim de garantir a autoria, a

. autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documenio digital.
11.6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro óiá.io corrtunte do SPED.

11'6'2'2'6'l - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Inshuções Normativas (RFB n.1420/2013 e RFR n' I-594) que tratam do sistema Público de Escrituração Digital - spED.'para maiores informações,verificar o site , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço patrimonial do últimoexercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art.-50 das Insiruções Normativas da RFB, bem como o quedetermina a Jurisprudência no Acórdaô tcuno 2.66912013 de relatoria do Ministro valmir campelo;1l'6'2'7 - Com base nas informações constantes das Demonstrações contábeis/Financeiras, as empresasdeverão apresentar o memorial de cálculo dosíndices financeiros, sendo qualihcadas apenas-as que forem consideradassolventes' Para isso serão utilizadas as seguintes definições e foimulações: a boa situação financeira, será baseada naobtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidezcorrente (LC), maior que um (>r), resultantes da aplicaçao dàs formuras:

passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

SG : Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC: Ativo
Circulante passivo Circulante

Justificativa: os índices coadunam-se com o aú. 69, § lo da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 e foramestabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificação .roiô*i"o,financeira dos licitantes. o índice de LiquidezCorrente demonstra a capacidade de pagamento a cufto prázo, relacionando tudo que se convefterá em dinheiro no curtoprazo com as dívidas também de curto prazo. Índice mànor do que 1,00 demonsàa que a empresa não possui recursosfinançeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que podà inviabilizar a continuidade áas atividades da empresa.o índice de Liquidez Geral demonstra a capacidàde de págamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que seconverterá em dinheiro no culto e no longo prazo com uJ oúlour também áe cuúo e aã tongo prazo. Indice menor do que1,00 demonstra que a empresa não possui reiursos financeiros suficientes para pagar as ,ris dirida, a longo prazo, o quepode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Nesse prazo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art.6g, § I' da Lei n. 14.133, de lo de abrilde 2021, pois permitem a comprovação da situação financeira áu .rprrru de forma objetiva, foram estabelecidosobservando valores usualmente adotados para.a-avaliação da situação financeira du, 
"rnp."rus 

e não Ílustram ourestringem o çatâter competitivo do certame, pois foram estabelecidos Lm patamares mínimos aceitáveis.ll '6'2'9 - O Microempreendedor.Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receitabruta de até R$ 81'000,00 (oitenta e um mil .reais), está dispensado da apresentação do Balanço patrimonial e

Í:x,lt":'^"::,*?,^d::I,::::::1"::::,,:ly'io,^ud" i;;;;;.b,,;;;f".*"' ^í\".ríí'vil"'óilú;'&;
do Simples Nacional - Microempreendedor Inctividual).

.-1.-!...11
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d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demon
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio dapelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
Regional de Contabilidade;

e) As empresas constituídas a menos de dois anos: Deverão apresentar o balançoúltimo exercício social nas mesmas condições do item 9.2.2
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1l Í_r;,,j;Í,lil:lJ.::1T:^:i:,:,ll,,Líquido não inferior a t0% (dezpor cento) deO: 
tirlt";rl" jauido,fg valor esrimado Au .ãntrutuçao.

11.6.2.10.1. caso a ricitante cote mais de um rote, o varor do patrimônio ríquido
corresponder ao somatório dos lotes,

I I.6.J - OUALIFICACÃO TECNICA

JJr?':;'"#Ji:ã-::*l"jj:*""fl 11f,'"':lo-llo:^1" ::q": 
(ou empresa) emissor, rornecido o* 0",,.;;;de direito púbrico ou priv.ado, 

"o.,p,ouundoãilr;;;il;"*;ffi-1,à;:ãHiiil,i#li.iT;Hffi;1?i:ffi;Ti::*";objeto da licitação devendo.conter no mínimq'as seguintes informações.a) razão Social, CNpJ e dados de contato Joírgão (ou empresa) emissor;b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome Iegível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela prefeituraMunicipal de Aracati para comprovação das informações:

11'6'3'2- A Prefeitura Municipal de Araçati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitentedo Atestado/Declaração de capacidad" ie.ri*, ,ú;;"d"; p"i; uiigo o+ oa t-ãi 14.rá3/2021, visando a obterinformações sobre o fornecimento p..Juoà-"'.op.ias aãs..rp".irà, iotas fiscais de execução dos serviços e/ou outrosdocumentos comprobatórios do conieúOo aectaraOo;
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promoverdiligência junto a emitente, a fim de .o*p*ài u veracidade do AteÁtado aã capacioaãeTorni.u 

",, 
questão, e:I - constatada a veracidade, será confirmada a habili-t-a"ç; da licitante;II - constatadaanão veracidade, a licitante r"rái;;iü;;;, sendo o faío encaminhado à procuradoria Geral

#rH*:".T1'i#::i:J,:i:r??:Íüp'"""o àã.inistrativo,.l 
"ã.p.ã;a" o doro, "pii;;;;; sanções adminisrrativas

I l '6'3'3 - Alvará de Licença expedido pela vigilância sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante,dentro do prazo de validade e ou comprovaçao de ISENÇÃ. atua,zadta.

11,6.4.1.Provad.in'.'ffissoaJurídica.CNPJdevidamenteativa;
1l'6'4'2 - Prova de inscrição no cadastro a".ort iüririàs estadual e/ou municipal, se houver rerativo aodomicílio ou sede da Licitante, pertinentà uo ,.u .u*o de atividade e compatível com o objeto contratual;11'6'4'3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sededa Licitante, ou outra equivalente, ,íf"r.* ãã i"l;
l1'6'4'4 - Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço(FGTS)' demonstrando situação ..g"ulu. ,o.uo,p.i,,"nto dãs 

"n"u.go." 
,o"iais instituídos por lei;11.6.4.4.1- No caso de Cooperativr, u..rr, àrJàãlpl.nruAu Ou rpresentação dos documentos relativosao FGTS dos cooperad"r:rr efeito desta dÀpensa, deverá apresentaro seguinte:a' DECLARAÇÃO constando que, .áto u"r".àor da licitação, o objeto será produzido ou."TT:i{T1o por eta própria atràvés de seus 

"oàpr.uaor.b' ATA DA sESSÃo ôt q'e os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação eexecutar o contrato caso se.ia vencedoia.
c' RELAÇÀO Dos cooPERADos que produzirão ou comerciarizarão o objeto da Iicitação
i:H:*TÍÍ:' 

comprovando através de doiumen to a data oe ingresso de cada um deles na
11.6.4.5 _ prova de inexistência

apresentação de certidão negativa, nos termos do
Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1g4i;

j: 9rb:l-"r inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aTítulo VII-A da Consolidàção das Leis ào Ttabatho, ,ó."""ãã'pãü

11.7

l;?Li;i?áll1?"?*ilmpre 
os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno

:.31 3::l**:x::u:lr::-' :"r::111""'.u' :ong-,!-9:!-cortidas no editar e seus anexos;

Hl3figâfi:::,3f,H:,:"'jyi;,,"^,; i,"t'" iitir 
"d,;:i";"ãô:,11ffiH:Lar 

-,.que não mantém
;#,ffi*::$:i:3,:,',',TiliH'*ii,,9".:*:1"::::T:"-1"1" 1"jyü"J;l'üt;iffiffiHã;l;:J::,-T3#'"T
;TiflT:',TãH::[:Í:Í:1aa, 

quutqu". tãr,iír,o a' menores à" ieô;;:JôT*:,::,iTffil','rã1"J::rã.:.i;a p.atlir de 14 (quatorze) anos;

;ír"J,Í:[fà',ff::[,fill,"";H::::,i,:*::T^n,,:-?^T:::",:::tffi neste editar e em seus anexos, e que a sua

ffimiajfGou
r) -' .- -'-"''*- t r-., /

aeubla.

proposta atende integrarmente aos requisitos constantes do edital suprq
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a.5) Declara, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidad. qgs .u*t#'
para atendimento àos direitos trabalhistas ursegu.adôs na Constituição FederáI, nas leis t.rU"ffriuiri 

"à;'n;.rt;infia legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na'dâfu -{e 
'

entrega das propostas;
a.6) Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, compaúeiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros vinculados à Instituição responsável pelo ceÍame licitatório, para fins do disposta
na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;
a.7) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
a.8) Declaração de autenticidade dos documentos;
a.9) CERTIDÃO f spgCif'ICA DA JTINTA COMERCIAL, emirida em data não superior a 30 (trinta) dias da data
da abertura da proposta de preços deste certame.

I 1.8-A falsidade da declaração de que trata o item I 1.7, sub item a.l sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no
14.133, de2021, e neste Edital.
1 1.9-Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio digital.
I 1.1O-Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de inabilitação;
11.12 - O deçlarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no
14.133/2021).
11.13-A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas
pela internet.
I l.l4-A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
11.15-Após a ontrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.64):
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
11.16-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convoçado, via sistema, a encaminhá-los, em formato
digital, nopÍazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

1 1.17-No çaso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, a contar da emissão dos mesmos.
I LI8-Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade juríclica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
I 1.19-Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
I 1.20 -As Microempresas, Empresas de Pequeno PoÍe e Microempreendedores Individuais, de acordo com o art. 43 da
Lei Complementar no 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fltscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no item 9.24.10 do Edital.
11.2l-Conforme Lei no 13.72612018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. Em caso
dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-
se à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados.

12.1. O pregoeiro, após a fase de habilitação, deverá solicitar do (s) licitante (s) por meio do sistema BLL COMpRAS a
apresentação de amostras referente aos lotes 1.2.7,8.9.10.11.12.14.15 e24, as quais deverâo ser entregues no prazo de até
05 (cinco) dias úteis contados da convocação, para fins de análise e verificação sobre o atendimento às especificações
constantes do edital. As amostras, deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Coronel Pompeu n' l496,Cacimba
do Povo, Aracati - CE, CEP: 62.800-000, nos horários de 08h às 1 lh e 14h às 17h. Caso o prazo final de entrega recaia
numa sexta - feira, o recebimento será de 08h às 12h.

12.1.1. Após protocolar a entrega das amostras ao setor responsável, não cabe ao convocado a apresentação de
documentos complementares ou solicitar retirada do pedido de análise.

q,
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l2'2' As amostras serão apresentadas em embalagem devidamente identificada, contendo os itens r",,;r#J;rd;'
estar todas identificadas individualmente, contendo as seguintes informações: {X' ort\7

PREGÃO EL N" /20 
-. 

SRP
LICITANTE: CNPJ N._
AIVIOSTRA (s) DO ITEM N" REFERENTE AO LOTE N.
TDENT|FTCAÇÃO DO PRODTTO E DO ESTABELECIMENTO DE
ORIGEM:
DATA DA INDUSTRIALIZAÇÃO/DATA DA VALIDADE DO
PRODUTO:

Para afins de avaliação dos produtos no lote será definida como unidade original a embalagem primária.
A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e estar de acordo com o produto
ofertado e com todas as informações dos respectivos prospectos, devidamente acompanhadas dos documentos
relacionados neste termo de referência, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características,
tais como composição, data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, procedência, marca, nome
comercial, fabricante do produto, lote, n" do registro na entidade competente. Os produtos de origem estrangeira
deverão apresentar informações em língua poúuguesa suficientes para análise do produto.
As amostras serão analisadas pelo (a) nutricionista, onde o mesmo será responsávàl pela avaliação e emissão de
Parecer Técnico das amostras apresentadas pelos licitantes, sendo estes dirigidos a pregoeira ào Município de
Aracati.

12.3. A apresentação das amostras e laudos se dará da seguinte forma:

12.3.1. Apresentar 02 (duas) amostras cada item do lote;

l2'3'2' Apresentar ficha técnica de cada item do lote, devidamente assinadas pelos profissionais responsáveis,
(contendo a identificação e número do registro do profissional no conselho de classe competente), em via original e
cópia do documento a ser autenticada pelo servidor responsável pelo recebimento.

12'3'3.3. Apresentar Laudo Microbiolóeico da amostra de cada item do referido lote. Emitido por laboratório
qualificado (Em via original e cópia do documento a ser autenticada pelo servidor responsável pelo recebimento).

12.3.3.4. Apresentar Laudo Físico-Ouímico da amostra de cada item do referido lote. Emitido por laboratório
qualificado (Em via original e cópia do documento a ser autenticada pelo servidor responsável pelo recebimento).

12.4. DOS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS

12'4.1 . A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado com o solicitado no edital.

l2'4.2. As amostras serão submetidas à análise sensorial e controle de qualidade, aplicada pela Comissão de Avaliação
nos seguintes critérios:

a) organolépticas (Sensorial): por degustação, sendo verificadas as características de CoR, SABOR, ODoR, TEXTURA
e RENDIMENTO, de acordo com os critérios definidos pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

b) DE ROTULAGEM: VCTifiCAçãO E AVAIiAçãO dA ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATORIA DE ALIMENTOS
E BEBIDAS EMBALADOS, de acordo com a legislação vigente no que couber. As amostras comprazo de validade
vencido serão automaticamente reprovadas;

ffi

a legislação vigente, no que couber e a especificação do item cotado conforme edital;

c) DE EMBALAGEM: análise da gramatura e material utilizados para embalagem de alimentos e bebidas em observância
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12'4.3. O licitante vencedor deverá cumprir com todos os requisitos especificados neste Termo de

12.4.4. Na análise serão verificados os seguintes requisitos:

a) o produto apresentado deverá estar em conformidade com as especificações contidas no Termo ae nerercncià;: .

b) o produto apresentado deverá ser o mesmo informado na proposta de preços;

c) A embalagem primária do produto deverá estar em perfeito estado de conservação, contendo todas as informações doproduto conforme estabelece a legislação vigente;

d) A Ficha-técnica deverá conter todas informações associadas ao produto como: marca, peso, informações nutricionais,
ingredientes epÍazo de validade;

e) o laudo microbiológico e laudo físico-químico deverão conter informações compatíveis com os produtos apresentados
da referida amostra;

12'4'5' o (A) nutricionista deverá fazer testes com as amostras para verificar a qualidade do produto apresentado de
acordo com o Termo de Referência do edital.

12'4'6' os produtos, apresentados como amostra, poderão ser manuseados e não serão devolvidos ao licitante ao final
da avaliação tecnica.

12'4'7 ' caso a amostra de algum item que compõe o lote da empresa licitante seja reprovad a,teráolote de sua proposta
desclassificado.

12.4.8. Sob nenhuma hipótese será estendid o o prazo para aprcsentação de amostra.

12'4'9' o licitante que não entregar a amostra para todos os itens que compõem o lote solicitado terá sua proposta
desconsiderada paraefeito de julgamento deste lote.

12'4'10' Durante a análise das amostras o(a) nutricionista responsável, deverá elaborar e emitir parecer Técnico. o
resultado deverá ser remitido ao pregoeiro (a) oficial do Município.

12'4'll' o Pregoeiro (a) dará a devida publicidade do rçsultado do parecer Técnico das amostras através daplataforma da BLL COMPRAS, e publicado no Portal de Licitações TCE, (flanelógrafo/quadro de avisos).

10'4'12' Em caso de REPRovAÇÃo das amostras apresentadas, o Pregoeiro (a) deverá desclassificar o arrematante, eproceder coln a convocação do (s) Licitante (s), respeitando a ordem ae ãtassificaçao aas propástas de preços

I3.O - DOS RECURSOS
l3'l - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, àanulação ou revogação da licitação, observará o oisposto no art. joj da Lei no 14.133, de202l.
l3 '2-Transcorida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etaparecursal e ficará 20 (vinte)minutos com o campo "Recursos" em abeúo, momento este em que o licitante poderà..!irt.*-rru, intenções recursais.l3'3-o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçao ou de lavratur a da ata.l3'4-Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propÀstas ou o ato de habilitação ou inabilitação dolicitante:

a) intenção de reçomer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b)o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata dehabilitação ou inabilitação, as quais deverão sçr enviadas exclusivament" po, tnàio àe formulário eletrônico,disponível no portal de Compras públicas;
c)na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § lo do art. 17 da Lei no 14.133, de202l, oprazo paÍaapresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4-os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

i,h($
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13.5-0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recolida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, iontado do recebimento dos autos.
13.6-Os recursos interpostos fora do prazo não serão çonhecidos.
13.7-O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recomida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
13.9-O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.1O-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da plataforma da
BLL Compras https://bll.org.br.

14.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
14. l.l - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrcalização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a iegularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § l" da LC n' 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os proced-imentos imediatamente posteriores
ao enceÍramento da etapa de lances.
14.2 - Todos os liçitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 'A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("ch;t"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

15.0 - DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
15.1 - O cefiame será sujeitado à adjudicação e homologàção pela respectiva Autoridade Competente, conforme Art. j l
daLei 14.13312021.

l5:3 : A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no interesse da
Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer dai liciiantes o direitó de reclamação on
indenização.

16.l-HornologadooresultadodoPregão,..'péit@ãodositensaserregistrado,será(ão)
convocada(s) a(s) adjudicatária (s) para assinatura da Ata de Registro de Preços anexo deste edital, qíe ape.ieiçoaiá o
compromisso de execuçâo dos serviços nas condições estabelecidas, que observará os termos da Lei ni 14.133 de 2021
e demais normas do edital desse procedimento licitatório.
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da Ata de Regisho de preços
que a critério da Administração poderá ser proffogada por igual período, nos termos ao árt. Sa da Lei no í4lZZ de202t.
16.2 - constarão da Ata de Registro de preços as seguintes informações:

a) identificação do processo;
b) caracÍerização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos produtos, quantidade,

marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;
f) demais condições atinentes à execução do serviço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas.
16.4 - A licitante que teúa o seu preço registrado será denominado beneficiária di ntade Regisko de preços - ARp.
16.5 - A Convocação de que trata o item 16.l deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (ciíco) dias úteis, prorrogável
por igual período desde que ocoÍra motivo justificado e aceito peía Administração, ,oü p.ru, de decair o direito à
beneficência da Atade Registro de Preços, sem prejuízo das sançõôs previstas no disposto no art. 90 da Lei no 14.133 de
2021.
16.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela adjudicado,
com integral obediência às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a responder pelo cumprimento da
proposta apresentada.
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lÍ;j.1,; :fà:'H,"J'l;:-§:Tj"J?,i:jTilá?"::;::f::s, #i"1c*,i q" eventuar redução daqueres praricados::-::::1*',.:: d:. ?': o.,1tr."i'.. 
9 
i;';;'dJí# ;;;#»á;: H::ff TTa Administração, promover as necessáriasnegociações junto à(s) Beneficiária(s) da Ane.

lN tr

a mesma não apresentarjustificativa, a Administr ação adotarâu, i.ouiaffi:ffi,ffi:'rffi::[Hff;Tffi;]J::*:convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem áe classificaç ão, paradepois de comprovados osrequisitos hab,itatórios." f:i,l a negociação, ulrinu. a Ata de Registro de preços.l6'8 - Na convocaçâo das licitanteJtttà'"t"trt"s, será observida a classifi cação finalda sessão originária do pregão,
ffi::ffiSà"":ilTi:fi,:ü:T:'il:*j o' aoóu,.,,o" á."r'uririiaçao cqja varidade t.úu-,, expirado ,o pú,o
16'9 - Durante o prazo de vaiidade aa it,, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contratações que derapoderiam advir, ficando-lhe facultada u uaoiâo O. ort.os .àios;;p.;d. a legislação relariva às ticitações.
l:ffi* 

contratação da empresa .tutrintãau, respeitados os dêmais critér'íos áqri o"r..ir"s, far-se-á pelo Termo
16'11 - Durante a validatle da Atade Registro de Preços a empresa beneficiária.não poderá alegar aindisponibilidade defomecer o objeto ora licitado, sob pena, ã. [r. r"r", ,plicadas u, ,unç0", previstas no presente Edital.16'12 - A unidade Administrativá pto-àtotu ãu p."rórt" r-r"i#rã.a o-órgão g".t.i J" eiã de Regisrro de preços -ARP.

í;í;.3TX1";,X?J#r"J:Tj'p;;;;;;, à'p,.ço iniciatmente regisrrado rornar-se superior ao preço praticado no
17.2.1 - convocar a empresa adjuclicatária, para negociar a adequada redução do preço;17 '2'2 - Liberar a empresa adjuãicatária do compromirro urrurido, caso se fiustre essa negociação;17.2.3 - convocar as remanescentes visando ;gràr opo,trJffiJã negociação.l7'3 - Quando o preço de mercado tt toÁu. rupriio. uà .";ir,;;i a Benefrciária daARp, mediante requerimentofundamentado' demonstrar a impossibilidade àe Cumprir o .oáp.o*irso, a Administração poderá:17'3'1 ' Liberar a Beneficiáriada ARP ào.ot pro*isso assumido, ,"1 iniciar proceai*"rt, para apurar falta que

;T,:,,,!!!il,:tf::::ffif"ifffi*,?J:'ãnrÀuào a veraciaaáe oo, *otr,o, up,.,"ntuoã, ã,, u.o,,,icação ocorrer
17 '3 '2 - convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.l7'4 - Frustradas as negociaçõe^s, a. Administraçao providenciara a-.eroguçao da Ata de Rãgistro de preços, adotando asmedidas cabíveis para a obtánçao ar .ont.uãião ilt, ;;;rrJ"srq 

q reyu'

I 8' I - o registro do fornecedor será cancelado pero gerenciador, quando o fornecedor:
1,'2-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
l8'3-Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estaberecido pera Adminisfração semj ustifi cativa razoáv el;

l8'4-Não aceitar manter seu preço registrado' na hipótese prevista no artigo 27, § 2o do Decreto n, 11 .462 de 2023; oul8'5- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de202l.
l8'5'l-NahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 

l56daLeino l4.l33,de2021' caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamãntada, decidir pela manutenção doregistro de preços' vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
l8'6-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item lg.l será formalizado por despacho do órgão ou daentidade gerenciadora, garantidos os p.incípios do contraditório e da ampra defesa.
l8'7-Na hipótese de cançelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar oslicitantes que compõem o cadastro de .esJrva, observada a ordem de crassificação.
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18.8-O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada at{àe'iegisd de ,1,,i

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejusti

I 8.8. 1 -Por razão de interesse público;

18.8.2-A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

18.8.3-Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27 , § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023 .

19.0 - DO CONTRATO
19.l - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, será hrmado
Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora;
19.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar dadatade seu recebimento.

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
19. 3 r Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente,
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo paru tal e devidamente
fundamentada;
19.4 - O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício financeiro;
19.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser çonvocada outl'a licitante, desde
que respeitada ordem de classificaçào, para, depois de feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais;
19.6 - A execução contratual será acompanhada e fisçalizadapor Agente Público especialmente designado para este fim
pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei n" 14.13312021,a ser informado
quando da lawatura do instrumento contratual.

2O.O - DO REAJUSTAMENTO
20. I - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, salvo na
condição do teor do item 2 1 . I deste edital, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

2T.O - DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
2 1. I - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as paúes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 134 da lei no 14.13312021 .

22.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
22.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas no Termo de Referência na Minuta Contratual, anexo deste
edital.
23.0. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA
23.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo de Referência e na Minuta Contratual, anexo deste
edital.

24.0 - DO RECf,BIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
24.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no termo de referência e na Minuta Contratual
anexo deste edital.

25.0 - DO PAGAMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta) dias
contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

/'\
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25'2 'Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidaçãopagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas sanôadoras. Nesta hipótese,pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rãgularização da situação, não acarretando qualquerContratante;
25'3 - A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, instituído pelo Art. l2o daLeicomplement ar n, 123/06,não sofrerá a retenção quanto aos impostoi e contrlbuiço.r uuruntiàos peloreferido ..gi;r;
25'4 - o pagamento seú efetuado por meio de transferência baniária em conta corrente, na agência e estabelecimentobancário indicado pela Contratada;
25'5 - A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, queporventura não tenha sido acordada no contrato;
25'6' A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de doçumentos em originais, xerocópia acompanhadasdos originais ou de xerocópia autenticada, da regulaiidade pâra com as.Fazendas Federal (cND Tributos Federais),Estadual (cND Tributos Estaduaig, Municipal (931n 

1rlqrt"'r úrni"ipuir; e Trabalhista (cND Trabalhista);25'7 - Nenhum pagamento será efetuado aboNrnarADA, enquantà pándente de liq;à;ção por qualquer obrigaçãofinanceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 
"í 

a"."*p.rsaçâo financeira por atraso de pagamento.

26' l - Serão aceitas subcontrataçõet ãããut ãGlEerviços para a execução do contrato original até o rimite de 30%(trinta por cento) do valor contratado. contudo, em qualquei sitüação, a cONTRATADA é a única e integral responsávelpela execução global do contrato.
26'2 -Em hipótese nenhuma, haverá relacionamentocontratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados.26'3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a u,tiliZíção de subcontratações por razões técnicas ouadministrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contraà.

?1.9- qA 9ABANTTA c L
27 '1 - A critério ca aaministiàçaoi coniorne o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta contrataçãovisando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 

!

- r,AS PI'NALIDADES E
- As penalidades estão previstas na tvtinuta do cort.utããnilãeste edital.

?n;|, 
^;?j^liiii::,i:""::f::::"::T 

.:t11ir", ao pÍesenre €ditar e seus anexos, deverão ser enviados para o
:,:T::* "jé 

03 (três) dias úteis anreriores a data.fixada p;r'b*;;;;;;;üffi, ;ilH;#"il: HTâTJfr:,eletrônico: ( uem como rarnbém via emair ,utrni"r".go;fiô;;;;;,'üfi#:: fi:Xffi;"rff':nítmern dn nrpoânnúmero do pregão.
29 '1 '2 'o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03(três) dias úteis, contado da datade recebimento do pedido-, e poderá requisitarsubsídios formair uàr ."rpomáveis pela elaboração do edital e dos anexos.29 '1 '3 - os pedidos de esclarecimentos não suspendem o, p.uro, previstàs no ceftamài 

uv vu.or ç uu) .truÀu''

29 'l '4 - As respostas aos pedidos de esclarecimêntos serão divulgádas pelo sistema 
" 

nínrutu.ao os participantese a administraçâo.

29.2 _ IMPUGNACÂO..
29'2'1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data.fixada para abeftura da sessão pública, qualquer pessoa poderáimpugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizaàa, na sala de licitações da prefeitura, situada noendereço constante do preâmbulo deste ediial ou através do meio eletrônico: ( ). bem como também viaemail nataniele.gondim@aracati.ce.gov.br, que preencham os seguintes requisitos;

29'2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29'2'l '2 - a identificação precisa e completa do autor 

" 
,e, .épr"r"ntante legal (acompanhado dosdocumentos comprobatórios) se for o caso, contendo o ,o.., prenome, estado civil, profissão,domicílio, número do documento de identificação, dentro do prazo editalício;

29'2'1 '3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitensdiscutidos;

tartt
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29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova di

do ceftame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;
29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente

representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;
29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

3O.O - DAS DI.SPOSIÇÕES GERATS
30.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2 * Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqnente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
30.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.4- O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
30.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
30.6-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
30.7-O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
30.8-Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.
30.9 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razáo de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou pol'provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30. l0 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 14.13312021, Lei Complementar no 12312006

- Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no 14712014.
30.1 I - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com exclusão de
qualquer outro.
30.12-0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Pofial Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e site da prefeitura
https ://www.aracati.ce. gov.br/licitacao.
30.13 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO III - Modelo de Proposta;
ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO V - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO VI - Modelo de Declarações;
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta do Contrato;

Araçati/CL, 4'2' demaio de2024.

ELABORADO E APROVADOR POR:

frâra ã reâlizaclt.'

;/, tÉ
qg

Cristiane

Secretária
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ANEXOIII

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL
(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N. o: 10.002-2024/SRP.
MODALTDADE: PREGÃp-ELET&ôNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: .[O I Ob NOZI.
H oú R ro D E A B ERru ilc-Eh$rnir.

OBJETO
Seleção de melhor proposta visando o registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentíçios destinados a
atender a Atenção Primária, Atenção Secundária, Vigilância Sanitária e a Secretaria de Saúde do Município de Aracati - CE.

Lote_

ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UND QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL

I

2

3

OB,S: O lqneo dpverá ser olerlndo pplo volor gloho! do lotp
À'-Li IIER CO

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I - Termo

de Referência deste edital.
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias

à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.
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PRAZOS
Validade da Ata do de 12 (DOZE\ MESES.
Validade da ** i( (***rírr** **r.,t) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
Endereço: I

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:
Banco Asência lconta

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO IV I

PREGÃO M.,ERÔTüCO IP lOffiz-UzI,SRP
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO TT,TTNÔNTCO »A

çr8
U

#r
Razão Social:
Ramo de Atividade:
EndereÇo:

Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscricão Estadual:
Representante [,egal: RG:
E-mail; CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ()SIM ()Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualifrcado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão
Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as

disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a
pafiicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação
nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação peftinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos

expedidos pela BLL - tsolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização,
conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

4. O Liçitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bançária referente às taxas de
utilização ora referidas, nos prazos e condições deÍinidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o ptazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou
até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinatura)
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ANEXO IV.I
PREGÂO ELETRÔNTCO N' IO.OO2-2024ISRP

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
BLL _ BOLSA DE LICITAÇÕNS DO BRASIL

INDICAÇAO DE USUARIO DO SISTEMA

íà
q9

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
I Nome:

CPF: FunÇão:
Telefone: Celular;
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax; E-mail:
Whatsapp

J Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular,
não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento dç Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu

usuário, por sua conta e ordetn, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a
sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automátiço cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinatura)
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SO1VIENTE PARA OFMNECEDORVENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- l,5yo (Um e meio por cento) sobre o valor do ltem/ltem adjudicado, corn vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/Item adjudicado, çobiados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do item/Item adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias
após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item/Item adjudicado, cobiados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2yo ejuros moratórios
de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SfCl SenaSA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o úso aa plataforma eletrônica no respectivo item/Item
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

llj[l_":rqutação de sociedades CELULAS DE APolo (corretoras) para a representação junto ao sistema de
PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL * Bolsa áe Licitaçoes do Brasil. A
corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICTTANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedoro concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Loçal e data:

(Assinatura)
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ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.": Í0.002-2024/SRp.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

A

ÇEt
U

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI _CE

A empresa sediada na Rua (""), cidade,(...) estado, (...)por intermédio de seu representante legal, infla-assinado, e paraos fins do PREGÃO NA FORMA ELETRONICA N" xx/20 24 , decraraexpressamente, sob as penaridades cabíveisque: uvv sr Pwrt«rruauçb uaUlVgIS,

A) DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO DE ME O EMPTCSáTiOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
esrabelecido naxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxÍxxxxxxxxkxxxx, 
cgp: xxxxxxxx,requer a vossa Senhoria o arquivamento do present. inrt*rnànto e decrara, sob 

"; ;;;;, da lei, que se enquadrana condição de MICRoEMPRESA, nos termos da Lei complementar no 123, de 14/12/2006.

b) Estií ciente e concorda com as condições conticlas no edital e seus anexos, bem como de que a propostaapresentada compreende a integralidaclL dos custos pu.u ut.,iáirnento dos ai.éit* t 
"uolhistas 

assegurados naconstituição Federal, nas leis tãbulhirtur, nas rormás infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na datade sua .nti.gu em definitivo e que cumpre plenamente osrequisitos de habiritação defi nidos nolnstumento convocatório;

c) Declara que em acordo com o decret o n' 4.3-58/02. de que a mesma cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.7o da constituição da República Federativa oo erasit dJióãri;;;" incisov d" ;:;ã, uida Lei no 14.133t2021,não possuindo em-seu quadro de pessoal .mp..guao qr);;;;r", de. rg (dezoito; uro, em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) angr ú àr"kír".i."ià[r", salvo na condição de aprendiz, nos temosdo inciso xxxIII do arr. 70 da Constituição Federal de l ggg (Lei n". g.g54/gg);

d) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste editar e em seus anexos, e que a sua proposta atendeintegralmente aos requisitos constantes dá edital ,upruf 
"-- -*"'

e) Declara' sob pena de-desclassificação, que sua proposta econômica compreende.a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistás asseguradás na constituiçao Federar, nas reis trabãihistas, nas normas infra
lXlT;llXrlllvenções 

coletivas de trabaüo e nos termos deãj',iriu.n"nto de conduta vigentes na datade entrega

0 Declara que não possuir 
"3 :?" quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou parentes em rinhareta' colateral ou por afinidade, até o teróeirã gruu, ln"tíriue, ã"-o"upurt", o" 

"u.gos 
de direção e deassessoramento' de membros vinculados à^lnstituição .árprnrâr"r peto certàÀe ii"iàrori", para Íins do dispostana Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do ionselh'o í*iãrur de Justiça;

g) Declara que, no processo Licitatório no
que a atividade de maior receita da
informado no CNAE; -12024 

- (modalidade) Eletrônica n" /2024. sob as penas da Lei,empresa é a
conforme

h) Declara de que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

com deficiência e para reabilitado da

al

.á/, I
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PROCESSO N.': I 0.002-2A24/SRP.
MODALIDADE: PREGÃO.ELETRÔ]XICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURa,: ,lÍ\ t 06 tzozq.
HoRÁRro DE ABERrunf: Lnffitn.

A Prefeitura Municipal de Aracati, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no ....., neste
ato representado(a) pelo(a) ...... Sr. (a) ....... ....... ......, Secretiirio (a) ............ ......., considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n ......./202..., processo
administrativo fl.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de Licitação no...................., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, e em
conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

l. l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual , especificado(s) no(s) lotes do
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n" ..........120... que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido regishados, independentemente de hanscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

//-l\

w ARACAT

ITEM

F'ORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF: ............

1 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
GLOBAL

1

3

ffi .

al

RG:



4. DA ADESÃo À lrl DE REGrsrRo DE pRoÇos

4.1. DuranÍe a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços

segnintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantqgem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de qtte osvalores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na Jbrma do art. 23 da Lei no I 4.1 33, de 202 I ; e

4.1.3. consulta e aceitaçdo prévias do órgão ou da entidqde gerenciadora e dofornecedor.

4.2. A autorizaçõo do <5rgdo ou entidade gerenciadora apenas será realizadq após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possom acqrretar prejuízo à
execução de seus próprios contrqtos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgdo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contrdtação solicitada em até noventa dias, obset'vado o prazo devigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivoção da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item

4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou conlrqtqções adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e

para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitqtivct de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgdos

ou entidades ndo participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de regisffo de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o iÍem 4.1 ,
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
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/ll'rus .?-'1)---o\5'l '2' Na formalização do contrato ou do inshumento substituto deverá haver a indicação dâ.áisponibilidade : 'dos créditos orçamentários respectivos - - ------*Y' 
1,r,r .. . 1 . : 

.

i"r, ,","*.1i:,T::::j,::r::::y:1",^::,i,::*o:, n1,,1será formarizada pero órgão ou pera entidade interessadapor intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa, autoriraçãf ã.'*-l;j'Jr";,ff1instrumento hábil, conforme o aft. 95 da Lei no 14.133, de202l.

9,'--gÍLuÀ

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. çleverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.

5'3' os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aú. l24da Lei no14.133, de2021.

5'4' Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições paraformalização da ata de registro de preços:

5'4'1' serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada apossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigarnos limites dela;

\ L') será incluído naata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5'4'2'1' Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada aclassificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.

na ata.

será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

5'5' o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5'6' Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para opreço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5'7' A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.zsomente seráefetuada quando houver necessidade de conhatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5'7'1 ' Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e

5'7 '2' Quando houver o cancelamento <1o registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstasno item 9.

5'8' o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5'9' Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, nocaso da contratação direta, será convocado para assinar a ata deregistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidosno edital de licitação ou no aviso de conhatação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstasna l,ei n" 14.133, de2021.

5'9'l ' o prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante ou fornecedor convocado' desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.
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5' 1 l ' Quando o convocado nâo assinar a ata deregistro de preços no prazo e nas condiçõ., .r,ro.*ij", i"gá?r:; ,*'''
ff#,1.*rj11T1#:,:,,:1,:.::1r:::iio*r no item 5.7,'ob,.,uundo o item 5.7 e subiten,, fíe.a facdádn a ,,;i::nffi[ :.' "iJ,;ffi;, [fi,?#ilq:J.igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro crassificado. 't 

va' tta írrqem oe classt ..i.ri,, ,,\ .
'êEçr v'1qzv v,qD uururçucs propostas pelo primeiro classificado. ----''", r§{r,i'"-'" "i,i,l,|
5'12' Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,a Administração' observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: )

5'12'l' convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram
;:?Jn:ffi}.TifÍl;*,il::* " 

ordem de crassincação, com vistas à obtenção de preço merhor, mesmo que

5'12'2' Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas perns licitantes ou fornecedores remanescentes,atendida a ordem crassificatória, quando fruskada a negociação de melhor condição.
5'13' A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

;Í: ;IHffi;ririm:m: 
a contratar' racultada areatiziçaode licitação específica para a aquisição pretendida, desde

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇAODOS PREÇOS REGISTRADOS
6'l' os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuar redução dos preços

11ffi::: 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

6'1 'l' Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos daalínea"d" do inciso II do caput do art. l24da Lei no 14.133, de 2021;
6'1'2' Em caso de criação, alteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniênciade disposições legais, com çomprovada repercussão sobre os preços registrados;
6'l'3' Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ourepactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de202r.

Í;lrí;1;rr} 
caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a
contratação.

pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

7. NEGOCTAÇÃo »B PREÇOS REGTSTRADOS

7 'l ' Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, oórgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor pura ,"iociar à reduçao do preço registrado.
7'l'1' caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso assumido quanto ao item registrado, sem apticaçao de penalidades administrativas.
7'1'2' Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação' para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará oslicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

::XI;tJ';:;:f,::'j:::,"",:::::: : ""* ou entidade gerenciadora procederá ao canceramenro daata de regisrro de preços, adorando u, -"Jidur.rui""i, p?.ãJür;ü;"ãn##;Tfiffffi:
7.1.3.

7.1.4.

il"":ffff:*::.:J,":: Í:l-::::::l:yr,":1-g;lenciaaor 
com micará aos órgãos e às enridades que

:::;[ jH:3;:".T:1::,i":H:::,::i1?TTi'i;;;:;1:ü,ffffi ;:ffijrTffi llilil3:'J:Jffi H:
ffr'i]'r*","rem 

negociação com vistas à r,,".rirJ."r"lr,ir,;#r.:::ü::li:.,#:l;Hf;"1;ilÍ::'fi:
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não cumprirúás

obrigações estabelecidas fla ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do pregp re
, t;)ii

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. ' ''

7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

1)) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas naata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133,de2021 , e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de çancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado çontratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades parlicipantes e não participantes do

registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 17.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a dishibuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRA

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

.T\

q9
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.

9 .l .4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da Lei no 14.133,

de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.I será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso foúuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27 , § 4o, ambos do Decreto no 11 .462, de 2023.

IO. DAS PENALIDADES

10. l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

l0.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto no ll .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDrÇÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Aclministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes.

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

SIGNATÁRIOS:

Aracati-CE, ..........1 ........................1

Y

íà
q9

sem j ustifi cativ a ruzoíw el;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Ata

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.
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ANEXO VIII. MINUTA DO CONTRATO

Contrato n'

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM E,NTRE

SI O MUNICIPIO DE ARACATI, POR INTERMEDIO DO

(A)

EMPRESA

O Município de Aracati, pessoa jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) Secretaria

rla cidade de

;;i;i;; i;#; i;;'Ti'il :lll::::::l'::1,"]'lllil,,;;;i:":"."'U,F*::;":"':l
.............:..... e RG no ....., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ............... sediado(a) na ..............

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por............. .. (nome e função no

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo no ............... e em observância às disposições da

,, e demais legislação aplicável, resolvent celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Elehônico n. ...1..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a............ nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

,/-'>\

q9

A

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

ITE
M

ESPECIF'ICAÇÁO DO ITEM UNIDAI)
EDE

MEDIDA

MARCA QUAN
T

VALOR
UNIT

VALO
R

TOTAL

I

2

E

ffi'. osYjà
-\ Ft5-- .r\1, l)-- bjUv



/'à./.t
ep ARACATI

PREFEITURA DO
L\4

ÀLECRI.A DE SERARÀCÀTIENSI A/

CLÁUSULA SEGUNDA _ YIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia 3l de Dezembro de 202_, contados do(a) partir

da data de sua assinatura, na forma do artieo 105 da Lei no 14.133. de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para â Administração, permitida a negociação com o

contratado.

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExECUÇÃo n GEsrÃo coNTRATUATS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

3.2. Nos termos do art. ll7 daLei 14.13312021 será designada o Sr. Natanael Barbosa Batista para

acompanhar o acolhimento, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBC0NTRATAÇÃO
4.1. Não será permitida a subcontratação do contrato:

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (

5.1. O valor tcttal da contratação é de R8.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pügamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 1;
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Refbrência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocomência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença comespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

'7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAYA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE ( )

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução tlo contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse parua boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terâ o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admiticla a prorogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Noíificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

d e s cumpr iment o de c I áu sul as c ontr atuai s.

8.13. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

íà
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e eln seus

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
obserando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor ( );

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pmzo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
( ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado adescontar clos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofriclos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazendaEstadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo curnprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado (veículo fechado de acordo com
as norÍnas da Vigilância Sanitária). O transporte deve garantir a preservação da qualidade e da sanidade do
alimento e prevenir a contaminação. O veículo e a carroceria de transporte devem ser mantidos em perfeito
estado de conservação e higiene. A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. O
transporte, acargae a descarga devem garantir a integridade e a qualidade do produto e impedir a contaminação
e a deterioração do produto.

9.10. Os produtos objetos deste termo deverão ser entregues em embalagem lacrada, devidamente
identificada com a descrição e quantidade do material contido em perfeito estado de conservação, sem sinais
de violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem nenhumaavaúa(vazamento, amassados, rasgos,
sujeira, dentre outras)..

9.I l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
cargos previstas na legislação ( );

a reserya de cargos prevista ern lei para

para aprendiz, bem como as reservas de
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fisbitl,do con

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (

!1J13- oe 1!4);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as inforrnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decomente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto dacontratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

CLÁUSULA DECIMA_ GARANTIA DE BxECUÇÃo 1.1
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇÔnS Io TTNISTRATIVAS (

)

1 1.1. Comete infração administrativa, llos termos da , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem rnotivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natüreza;

h) Praticar ato lesivo previsto no

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave ( );
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
();

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e",0'P',"g" go'7" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( ).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Moralória de 0,70% (sete décimo,s por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
tatal do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apre s entação, suplementação ou repos iç ão da garantia.

,..>,
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O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminisíração a

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao Contratante ( )

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(1.
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação ( )

11'3.3' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( l.
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adrninistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicacão
enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

t , pàÍà as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

I I.5. Na aplicação das sanções serão considerados ( ):

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que delaprovierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

I 1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na , ou em outras leis de
licitações e contratos da Adrninistração Pública que tarnbém sejam tipificados como atos lesivos na ,

, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei ( ).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular apréúicados atos ilíçitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos clas sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou cotttrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (

,).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado dadatade aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas pulidas
(Cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (XÍ-_fÍ],{Ll:l 1 a 13L_!-l!:1).
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I 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
são passíveis de reabilitação na forma do

11.10. Os débitos do contratado para com a Adrninistração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua aom o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (411. 92, XtX)
12.1. O contrato seró extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aínda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará proruogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafixado
para o contrato.

12'2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

-->./ {iÀ

w

a)

e

b)

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algurn dos motivos previstos no ,, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambérn os

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
ad itivo par a alter ação subj eti va.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese "i:r" será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na Iicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

PREFEITURA DO

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas saruções administrativas;

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

§-:'lP
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até

(art.14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l).
qú ?lv

CLÁUSULA Df,CIMA TERCEIRA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA 1
13.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social do Município de Aracati, deste exercício,
na dotação abaixo discriminada: As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária, sob a rubricas:

Dotação orçamentária

Elemento de despesa:

Sub elemento de despesa:

Fonte de Recurso:

cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos ( )

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei , , :

, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇoBs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

t.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocoffer no pÍazo máximo de I
(um) mês (art. 132 da Lei no 74.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poclem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do

cLÁusuLA DÉcIMA srxrÁ. - DA pRornÇÃo DE DADos rESSoAIS- Lei no 13.709/2018-
LGPD

16.1. Em observação as determinações constântes da Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 
- LEI GERAL

DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se compromerem a proteger
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts.

7" elou I 1 da Lei 13.70912015 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado as atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, noobjeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,

a:
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exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
de Dados (ANPD);

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do
serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere
outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto
especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compadilhados ou utilizados para outros fins.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ PUBLICAÇÃo

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais legais, preconizados na
forma da lei

cLÁusuLA DECTMA OTTAVA- FORO ( )

1 8.1 . Fica eleito o Foro da Justiça de Aracati-CB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
f'ermo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
il

Aracati-CE, XXX DE XXXXXXXXXXX DE 2024.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHÁS:

CPF: CPF:

.,t-

^

ARACAT
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